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PORTARIA Nº 2351/GR/UFFS/2022, DE 7 DE JULHO DE 2022 

 

Designa membros da Comissão responsável pela 

análise e julgamento das propostas submetidas ao 

referente ao Concurso Cultural para Criação de 

Identidade Visual da Biblioteca Universitária. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão responsável pela análise e julgamento das 

propostas submetidas ao Edital nº 155/GR/UFFS/2022, referente ao Concurso Cultural para 

Criação de Identidade Visual da Biblioteca Universitária da UFFS, constituída pela Portaria nº 

2350/GR/UFFS/2022. 

I - Coordenadora 
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Gisele Louro Peres 1526379 

II - Representante da Diretoria de Cultura 
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Eliane Vilma Simon Sinigoski 1495000 

III - Representantes do Comitê Gestor de Bibliotecas 
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Cristiano Silva de Carvalho 1764164 

b Suelen Spindola Bilhar 1421762 

c Daniele Rohr 3210571 

d Thiago Menezes Cairo 3218017 

e Jane Lecardelli 1373943 

f Isac Soares Emidio 1196657 

g Franciele Scaglioni da Cruz 1697359 

h Joel Bavaresco 2051296 

i Ramão Rogério de Vargas Lucas 1604879 

j Kelli Fiorentin 2765133 

IV - Representantes da Diretoria de Comunicação Social 
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Mariah Carraro Smaniotto 2036322 

b Isabella Cristina Noleto Silva 1383277 

c Eliton Paulo Novais 2388901 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0155
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2350
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2350
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d Flavia Rubiane Durgante 1873971 

e Luan Fernandes Zanchet 2131695 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


